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CFIN – Coordenadoria de Faturamento Intragov  

Olá, tudo bem? 
Nós da Coordenadoria de Faturamento Intragov, 

com a experiência referente ao suporte que 
efetivamente temos prestado aos clientes, 

elaboramos um material com o objetivo de ajudá-
los na análise do faturamento e na execução das 
multas aplicadas. Esperamos que esse material 

ajude e esclareça suas dúvidas. 
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Introdução à Gestão 
  

INTRAGOV  
  

INTRAGOV é o nome da Rede Corporativa do Governo do Estado de São Paulo, 

tendo a PRODESP como Administradora da mesma, cabendo-lhe a responsabilidade 

por questões técnicas relacionadas ao funcionamento da Rede IP Multisserviços e 

por questões contratuais que envolvem os Órgãos de Estado contratantes e a 

Contratada. O Convênio oferece aos Órgãos da Administração Pública Estadual 

(Secretarias, Empresas públicas, Autarquias e Fundações públicas) e também às 

Prefeituras Municipais, um conjunto de soluções baseadas em Tecnologia da 

Informação e Comunicação, que engloba Serviços de Comunicação Multimídia, 

Acesso à Rede Internet e Serviço de Trânsito Internet. Este Convênio tem  por 

objetivos principais:   
  

Facilitar e agilizar a integração entre os vários órgãos de Governo;  

Permitir a gestão eficaz de recursos de T. I. no âmbito de Governo;  

Proporcionar uma significativa economia de recursos financeiros ao Governo;  

Garantir a confiabilidade e integridade das informações que veiculam na Rede 

INTRAGOV.  
   

Tais objetivos buscam proporcionar ao cidadão paulista serviços públicos de 

qualidade, com rapidez e a mais alta eficiência.  
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Introdução à Gestão 

  

Dever do Servidor   

  

A INTRAGOV foi criada a partir do Decreto Estadual 42.907 de 05/03/98 em seu 

artigo 1º. Por força de Lei e da Constituição Federal de 1988, o servidor público, 

empregado público ou particular, à serviço da administração pública que receber 

Notas Fiscais do Convênio INTRAGOV e de outras naturezas para pagamento, 

tem o dever funcional e legal de verificar se os valores estão compatíveis com os 

serviços prestados ou materiais adquiridos antes de realizar o pagamento das 

mesmas.   

  

O que é preciso para realizar a análise das Notas Fiscais/Faturas?  

  

Cópia do Contrato INTRAGOV;  

Cópia do  documento “Acordo Operacional da INTRAGOV”;  

Tabela atualizada de valores da INTRAGOV;  

Tabela do Valor da Remuneração Eventual (VRE) da INTRAGOV;  

A base de todos os serviços contratados (controle mês a mês);  

Acesso ao Sistema de Apoio Operacional e Gestão (SAOG);   

Acesso (através do SAOG) ao Relatório de Indisponibilidade de Serviços (para 

elaboração das Glosas). 
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Introdução à Gestão 

Atenção: Se os valores da nota fiscal estiverem conforme os valores previstos na 

tabela do período do serviço prestado, o servidor deverá encaminhar a nota para 

pagamento. Todavia, se os valores estiverem diferentes da tabela, a nota fiscal 

deverá ser contestada e a prestadora do serviço deverá corrigir os valores e 

reencaminhar a nota corrigida.   
  

Desta forma, é de suma importância que o receptor das notas fiscais a serem pagas 

tenha ao seu alcance a Tabela de Preços INTRAGOV para consulta.  
  

Em relação a Tabela de Preços, a mesma apresenta três tipos de serviços 

oferecidos pelo Convênio INTRAGOV: Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) 

onde as informações, sejam elas dados, voz ou vídeo, são transportadas de uma 

Unidade de Governo à outra; Serviço de Acesso à Internet (SAI), realizado através 

de endereçamento IP privado, e Serviço de Trânsito Internet (STI), com uso de 

endereçamento IP Público. Segue tabela de descrição dos Serviços:  
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Notas Fiscais 

com 3 IDs de 

Acesso (Link), 

cada um com 

seu Serviço 

Discriminado 

Introdução à Gestão 

Cada um dos serviços possui um valor diferente e quando mais de um Serviço é 

contratado, somam-se os respectivos valores para obtenção do preço total.   
  

Segue modelo de como deverá ser apresentado o Serviço na Nota Fiscal/Fatura 
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Obs.: O SCM pode ser contratado isoladamente ou então ser combinado ou com 

o SAI, ou com o STI (não existe a possibilidade de se contratar o SAI e o STI para 

um mesmo Acesso). Não é permitida a contratação do SAI sem a contratação do 

SCM, já o STI pode ser contratado isoladamente, porém, deverá seguir as regras 

descritas no item 4.21.3 da Especificação Técnica. Para este tipo de contratação 

também será necessária uma avaliação por parte da equipe de Administração da 

PRODESP.  
  

Imagem parcial da Tabela de Preços dos Serviços INTRAGOV.  

Serviços 

O serviço básico a ser contratado para um Acesso, é o SCM. À partir dele, um 

dos outros dois serviços (SAI ou STI) poderá ser agregado.  
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Serviços 

Na conferência das informações contidas nas Notas Fiscais/Faturas pelo servidor 

público, deve-se atentar, principalmente, para os seguintes dados:  
   

Nome do Órgão Signatário;   

ID do Acesso;  

Capacidade do Acesso;  

Se existe (ou não) redundância contratada para o Acesso;  

Se o serviço contratado está de acordo com o que foi apontado na Nota.   
  

Além desses dados, também deve ser verificado o número da Nota, da Conta, a 

discriminação do serviço, os valores e o período cobrado. A partir daí, devem ser 

comparados os valores apresentados na Tabela de Preços INTRAGOV com o valor 

informado na Nota Fiscal.   

  

Redundância  
  

A contratação de um Acesso redundante é opcional aos Órgãos signatários 

INTRAGOV, e garante que, no caso de algum problema com o Acesso principal,  o 

Acesso redundante entre em operação de forma automática. Obviamente um ID 

que contar com esta funcionalidade terá um custo maior.  
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Tabela de Preços INTRAGOV IV  
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Agora vamos falar um pouco sobre a tabela de 
preços dos serviços Intragov. 
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Tabela de Preços INTRAGOV IV  

   

Tabela de Valores INTRAGOV - PRO.00.6563 

  

Ao aderir ao Convênio INTRAGOV, o Órgão/Entidade da administração pública 

deverá pagar mensalmente os valores dos serviços contratados. Esses valores 

são reajustados anualmente, conforme item de reajustamento do contrato 

INTRAGOV vigente à época.  

  

Para que o responsável do Órgão/Entidade possa realizar estes pagamentos, ele 

precisa conferir se os valores apresentados nas Notas Fiscais estão condizentes 

com os que estão previstos na Tabela de Preços INTRAGOV.  

  

A Tabela de Preços INTRAGOV é apresentada em oito quadros, sendo que os 4 

primeiros devem ser utilizados pelos órgãos/entidades que não recolhem ICMS e 

as outras 4, pelos que recolhem. Além dessa diferença, o responsável pela 

conferência dos valores deve se atentar para a existência ou não da Redundância 

no Acesso e se o mesmo encontra-se em uma área urbana ou rural, pois os 

valores são distintos.  

  

As quatro tabelas utilizadas corriqueiramente neste processo, são apresentadas a 

seguir:  
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Tabela de Preços INTRAGOV IV – Válida para cobranças a partir de julho de 2015.  
  

Contrato PRO.00.6563 (com reajuste legal de + 4.41%), Conforme segue: 

Tabela de Preços INTRAGOV IV  
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Tabela de Preços INTRAGOV IV  
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Serviços / ICMS << 
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Aqui segue alguns esclarecimentos referentes ao 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Prestação de Serviços (ICMS). 
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Serviços / ICMS 

  

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS)  

  
  

Sobre o serviço INTRAGOV incide um dos impostos estaduais popularmente 

conhecido como “ICMS” (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de 

Serviços). Por ser um imposto estadual, a alíquota varia de estado para estado, e 

pode variar também conforme possíveis reajustes que o tributo possa sofrer. É 

importante ressaltar que a regra é a cobrança do imposto sobre as atividades do 

INTRAGOV, porém existem algumas normas jurídicas que isentam as pessoas 

jurídicas de direito público estaduais de SP deste imposto, como prevê a norma 

jurídica: “Convênio ICMS 107/95 de 13 de dezembro de 1995”.   

<< 

 

>> 

 

14 de 73 



GSN - Gerência de Suporte ao Negócio  

CFIN – Coordenadoria de Faturamento Intragov  

Serviços / ICMS 

  

Valores sem e com ICMS  

  

Estão isentos da cobrança do ICMS sobre os serviços INTRAGOV, as Secretarias 

de Estado, Autarquias e Fundações públicas.  

  

Não estão isentos do ICMS as Prefeituras Municipais, as Empresas Públicas e as 

Sociedades de Economia Mista.  

  

O servidor que receber as notas fiscais do serviço INTRAGOV deverá verificar se o 

Órgão público ao qual se referem as notas deve ou não recolher o ICMS, pois, caso 

não recolha, a Tabela de Preços a ser consultada deverá ser a dos valores sem a 

alíquota do imposto, caso contrário deve consultar a com os valores do ICMS.  
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Tipo de Solicitação / VRE << 
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Aqui estamos deixando algumas dicas e 
características dos tipos de solicitações que podem 

contemplar os serviços. 
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Tipo de Solicitação / VRE 

  

Tipo de Solicitação  
  

PRO.00.6563: 7.7 - Além dos preços mensais referidos nos itens apresentados 

anteriormente, o órgão pagador, deve remunerar a CONTRATADA, conforme 

cláusula IX – Pagamento, pelo atendimento às solicitações relativas à ativação e 

alteração dos SERVIÇOS, descritas no Acordo Operacional, com a aplicação do 

Valor da Remuneração Eventual (VRE1, VRE2, VRE3 e VRE4), conforme tabela 

abaixo: 
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Tipo de Solicitação / VRE 

Os “VREs” e suas numerações são uma referência de consulta à tabela, sendo que 

cada um dos quatro VREs possui um valor diferente, conforme a capacidade nominal 

do Acesso, o Padrão do Acesso (com ou sem Redundância) e a Zona de Instalação.  

Segue abaixo Tabela do Valor da Remuneração Eventual. 
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Tipo de Solicitação / VRE << 
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Tipo de Solicitação / VRE 

O VRE (Valor de Remuneração Eventual) será cobrado uma única vez no mês em 

que houve de fato a alteração do serviço. Esse valor encontra-se discriminado nas 

Tabelas de Valor da Remuneração Eventual - VRE, onde quem está verificando o 

faturamento deverá localizar a capacidade do ID, zona em que se encontra (Urbana 

ou Rural) e se possui ou não redundância, para achar o valor correto como mostra a 

tabela de preços. O valor do VRE é fixo e não deve ser alterado nem cobrado 

proporcionalmente (pró-rata) como acontece com o valor mensal nos casos de 

algumas alterações específicas.  

  

Fora a taxa cobrada da alteração (VRE), o valor mensal do ID será cobrado 

normalmente e deverá ser somado com a taxa (quando houver), resultando no valor 

correto a ser cobrado no mês (valor mensal + taxa VRE).   

  

Valor proporcional – Pró-rata  
  

A tabela de valores do INTRAGOV se refere ao valor total de um mês de serviço, 

independentemente da quantidade de dias que há nesse mês. Desta forma, se 

houver alguma alteração no serviço, poderá ocorrer uma mudança de valores no 

meio do mês e os cálculos deverão ser feitos proporcionalmente.   
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Tipo de Solicitação / VRE 

Nem todo serviço gera uma mudança permanente no valor do ID, sendo que 

algumas mudanças têm cobrança apenas da taxa (VRE) no mês e o valor mensal 

continua o mesmo. Este é o caso das Solicitações de Alteração da prestação do 

Serviço sem alterar a capacidade nominal do SCM, Alteração na configuração 

de CPE e Alteração da localização física de CPE. Por outro lado, algumas 

alterações mudam permanentemente o valor do ID, como a alteração na 

capacidade, o acréscimo ou retirada da redundância e a alteração de área 

“urbana” para “rural”.  
  

Suponhamos que um „link‟ (ID) possui o serviço SCM na capacidade de  8 Mbps e no 

dia 15 de qualquer mês do ano houve uma mudança para 10 Mbps. Esse ID será 

cobrado até dia 14 na capacidade de 8 Mbps e a partir do dia 15 até o fim do mês 

será cobrado no valor de 10 Mbps, mais o valor do VRE 2 (Taxa de Alteração de 

Prestação de Serviços – Com alteração na Capacidade Nominal do SCM).  

Exemplo: 

<< 

 

>> 

 

21 de 73 



GSN - Gerência de Suporte ao Negócio  

CFIN – Coordenadoria de Faturamento Intragov  

Contestação de Fatura << 
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Agora vamos falar um pouco sobre contestação de 
fatura. Neste item procuramos deixar dicas e 

exemplos na hora da análise das suas notas fiscais. 
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Contestação de Fatura 

Contestação de Faturas  
  

A contestação é o procedimento que consiste em informar à prestadora do serviço 

que os valores previstos, ou outras informações, foram apontadas incorretamente na 

nota fiscal recebida e, portanto, a mesma não poderá ser paga. Esses erros devem 

ser discriminados e notificados à Contratada e essa, por sua vez, deverá corrigir as 

informações e encaminhar uma nova nota com as correções feitas conforme previsto 

no Contrato INTRAGOV.   

 

2ª figura – parte 

inferior do boleto 

bancário 

3ª figura – parte  da 

nota detalhada poderá 

conter várias folhas 

conforme quantidade 

de Serviço 

1ª  figura - parte superior do 

boleto bancário 
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Contestação de Fatura 

1ª Figura – Parte Superior do Boleto Bancário 

Verificar se o  valor total do boleto bate com 

a somatória dos itens da  nota detalhada, 

conforme  figura 3 

Informações 

pertinentes à 

conta 

Dados relativos ao 

endereço de entrega das 

notas fiscais 
Com antecedência de no mínimo 

30 dias corridos, à data de seu 

vencimento 

Itens faturados 

Valor total de 

todos os itens 

faturados 
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Contestação de Fatura 

2ª Figura – Parte Inferior do Boleto Bancário 
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Contestação de Fatura 

3ª Figura – Segunda Folha Detalhamento da Nota Fiscal 
Avaliar conforme 

Nomenclatura 

acordada com a 

Operadora   

Deve bater com  1ª 

figura - Informações 

pertinentes à conta 

O Endereço de 

Instalação e o ID estão 

corretos? 

O Serviço, a Redundância e a 

Capacidade Estão corretos? 
O período de cobrança 

está correto? 

O valor cobrado condiz com o 

Serviço, a Redundância, a 

capacidade? “Observar se 

incide ICMS” 

Todos os itens com 

contorno vermelho são 

itens de atenção na análise 

das notas fiscais 
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Contestação de Fatura 

Número da nota fiscal  
  

Toda nota fiscal deve possuir um número que a identifique, sendo que não 

necessariamente ele está no mesmo lugar em todas as notas, mas deve existir. Se 

uma nota fiscal possui o mesmo número de outra, essas devem ser contestadas e a 

prestadora do serviço deve sinalizar qual das duas deve permanecer com o número. 

Segue um exemplo de localização do número da nota fiscal:  
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Contestação de Fatura 

Número da conta  
  

Toda nota fiscal deve possuir um número de Conta. Este é o número de controle na 

Contratada, independente do número da Nota Fiscal. Ao contrário da Nota Fiscal, 

esse número pode se repetir todos os meses e o que diferencia ele dos meses 

anteriores é o período da cobrança. A PRODESP, como Administradora da Rede, 

orienta que seja realizado o controle tanto por número de Conta, quanto por número 

de Nota Fiscal, pois muitas vezes os número de Conta apresentam divergência na 

Telefônica/Vivo quando, por exemplo, uma Conta é retroativa, ou seja, os mesmos 

serviços de meses diferentes faturados no mesmo mês terão o número da Conta e o 

período iguais.   

  

Seguem 2 modelos demonstrativos:  

  

Figura 1 – período de faturamento 01/05/2016 a 31/05/2016  

Figura 2 – período de faturamento 01/07/2015 a 31/07/2015  
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Contestação de Fatura 

Figura 1  

VEJA O USO DETALHADO 

Comparar o nº da 

Conta com a Figura 2 

Verifica-se que o período e a emissão da figura 

1 são iguais o da figura 2, mas observe período 

no detalhado  na figura 2 é diferente 
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Contestação de Fatura 

Figura 2  

Comparar o nº da 

Conta com a Figura 1 

VEJA O USO DETALHADO 

Verifica-se que o período e a emissão da figura 

2 são iguais o da figura 1, mas observe período 

no detalhado  na figura 2 é diferente 
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Gestão do Faturamento INTRAGOV 

Desativação  

  

Quando da desativação dos serviços prestados a um ID, a remuneração é devida até 

a data do término da prestação do serviço ou até 10 dias a contar da data de entrada 

da solicitação do procedimento de desativação feito pelo representante do Órgão. Ou 

seja, o representante do Órgão deve solicitar no SAOG (Sistema de Apoio 

Operacional e Gestão) a desativação de um ID, uma vez que a solicitação estiver no 

sistema, começa a contar o prazo de 10 dias para a CONTRATADA desativá-lo. 

  

Não importa se de fato a prestadora do serviço desativou ou não fisicamente o ID 10 

dias após a emissão da Solicitação de Desativação, pois, conforme o Contrato, após 

o 10º dia o Órgão não deve ter mais cobrança sobre o mesmo. Mesmo que receba 

notas fiscais cobrando dias ou meses com referência após os 10 dias, essas devem 

ser contestadas e não devem ser pagas - Cláusula 9.15 do contrato PRO.00.6563 

(INTRAGOV IV). 
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Gestão do Faturamento INTRAGOV 

Glosas  
  

Sabe-se que o valor de cada serviço do INTRAGOV é cobrado mensalmente e esse 

valor se refere a 24 horas do serviço em funcionamento durante o mês todo. Toda 

vez que houver uma indisponibilidade no serviço prestado, o Órgão Signatário 

INTRAGOV deverá abrir uma reclamação sobre o incidente via SAOG (Sistema de 

Apoio Operacional de Gestão) ou pelo 0800151551 – código 1015, para que a 

prestadora do serviço resolva o problema. Caso a abertura do incidente seja 

registrada através de Telefone (0800), observar no Relatório Mensal de Incidentes se 

o mesmo foi registrado pela Operadora, pois todos, independentemente da forma de 

abertura, deverão constar no relatório do período.  
  

Esse tempo que o serviço estiver interrompido será descontado proporcionalmente 

no valor mensal do ID, assim, se um ID ficou parado por 10 horas, essas horas serão 

descontadas no valor mensal deste ID de forma proporcional (a esse desconto se dá 

o nome de “Glosa”).   
  

As ocorrências que dão suporte aos créditos serão apresentadas em detalhes via 

relatórios disponibilizados no SAOG (Sistema de Apoio Operacional de Gestão).  

<< 
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Glosas << 

 

>> 

 

A glosa é um tema muito importante na hora das 
análises, por isso deixamos aqui algumas dicas 

para que possam elaborar seu relatório de glosas. 
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Glosas 

A Regra de Negócio utilizada para gerar o relatório é a data de fechamento dos 

incidentes (Ex.: relatório de set/16, aparecerão todos os incidentes que tiveram 

fechamento até o dia 30/09/2016, sendo que no campo a “Data de abertura” poderão 

aparecer outros períodos).  
  

Os créditos serão realizados na fatura correspondente ao período de apuração dos 

mesmos.  
  

Onde Pesquisar o Relatório de Indisponibilidade para elaborar a Glosa?  
  

1º Passo 

Fazer o 

Login 

<< 

 

>> 

 

O relatório em referência  está 

indisponível temporariamente no 

SAOG, assim que normalizar 

todos serão informados 
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Glosas 

2° Passo 

Selecionar 

o Perfil 

<< 

 

>> 
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Glosas 

3º Passo: O Relatório de Indisponibilidade de Serviço vai trazer todos os 

incidentes fechados no mês com o cálculo do tempo da abertura até o 

fechamento do incidente. 

Selecionar o  

Relatório de 

Indisponibilidade de 

Serviço 

<< 

 

>> 
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Glosas 

4º Passo: Mês usado como referência setembro/2016 

Escolher o mês 

e o ano e 

“Pesquisar” 

<< 

 

>> 
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Glosas 

5º Passo 

Sugerimos a 

exportação para 

o Excel, para 

manipulação. 

<< 

 

>> 
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Glosas 

6º Passo: Relatório após exportação para o Excel.  

Obs.: Utilizar apenas as colunas informadas abaixo: 

A seguir exemplo do relatório de glosas após manipulação com o cálculo  

da glosa. 

<< 

 

>> 
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Glosas 

Exemplo de Relatório de Glosa 

Cálculo do tempo em que o acesso ficou indisponível:  

  

TTPA = (DHE - DHR) - (TPR)  

  

Onde: TTPA = Tempo Total de Paralisação do Acesso  

            DHE = Data e Hora de Encerramento   

            DHR = Data e Hora da Reclamação  

            TPR = Total Parada de Relógio   

  

Cálculo do valor da glosa:   

    

Valor Glosa = (VS/HTM) x TTPA  

  

Obs.: O HTM deve ser “mês calendário” 

TTPA 

DHR TPR DHE VS 

<< 

 

>> 
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Glosas 

Exemplo de Glosa na Nota Fiscal 

Crédito 

da 

Glosa 

<< 

 

>> 
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Sistema de Apoio Operacional e Gestão << 

 

>> 

 

Também não poderíamos deixar de falar um pouco 
sobre o SAOG – Sistema de Apoio Operacional e 

Gestão, com dicas para realizar pesquisas e 
emissão de relatórios. 
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Sistema de Apoio Operacional e Gestão 

Sistema de Apoio Operacional e Gestão (SAOG)   
  

O Sistema de Apoio Operacional e Gestão é o sistema que processa e informa os 

dados dos Serviços INTRAGOV. Ele foi projetado para ser utilizado por todos os 

OES (Órgãos e Entidades Signatários INTRAGOV), pela Administradora da Rede e 

também pela Contratada. Conforme o documento Acordo Operacional (págs. 9 e 10) 

os OES podem realizar os seguintes acompanhamentos através do SAOG:  
  

Solicitação de Ativação de Serviços  

Solicitação de Alteração da Prestação de Serviços  

Solicitação de Alteração de Padrão de SCM  

Solicitação de Alteração de Configuração de CPE  

Solicitação de Alteração de Localização Física de CPE  

Solicitação de Alteração de Titularidade do ID  

Solicitação de Alteração de Dados Cadastrais  

Solicitação de Desativação dos Serviços  

Solicitação de Bloqueio ou Desbloqueio de Endereço IP 

<< 

 

>> 
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Sistema de Apoio Operacional e Gestão 

Funcionalidades do Sistema de Apoio Operacional e Gestão (SAOG)   

  

Emissão de Solicitações de Serviços – Estão disponíveis para os órgãos 

signatários vários serviços que podem ser solicitados, desde uma ativação de link ou 

alteração de configuração do mesmo, até sua desativação. Para algumas dessas 

Solicitações há necessidade de uma avaliação por parte da área técnica da 

PRODESP, verificando se as informações e os procedimentos estão corretos.   

  

Registro de Incidentes – Permite que o órgão signatário registre um incidente para 

seu link,o qual deverá ser encaminhado para a prestadora do serviço para solução 

do problema. Conforme previsto em Contrato, o tempo em que o serviço fica 

indisponível não deve ser cobrado do Órgão (para esse acompanhamento é gerado 

o Relatório de Indisponibilidade do Serviço, que também é utilizado para a apuração 

das glosas).  

  

Relatórios de Faturamento – Compreende diversos relatórios a cerca dos IDs 

ativos para cada um dos órgãos signatários, com todas as informações sobre os 

mesmos, além das alterações que esses sofreram durante sua existência.     

<< 

 

>> 
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Endereço Eletrônico – (www.saog.sp.gov.br) 

LOGIN 

Inserir o usuário e 

senha cadastrado 

PESQUISA NO SAOG << 

 

>> 
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Acompanhamento das Solicitações 

Clicar na aba 

“Solicitações” 

Clicando nas abas acima é possível 

acompanhar o andamento dos Serviços, tirar 

relatório e demais serviços 

PESQUISA NO SAOG << 

 

>> 
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Pesquisa das Solicitações 

A pesquisa pode ser realizado pelo “ID”, pelo 

“Órgão Signatário” ou Órgão de Instalação 

PESQUISA NO SAOG << 

 

>> 
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Status Exemplo – Ativação de Serviços 

Escolher o “Status” que 

deseja pesquisar 

Visualizar 

em detalhe 

a pesquisa 

PESQUISA NO SAOG << 

 

>> 
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Pesquisa Detalhada – Dados de Instalação 

PESQUISA NO SAOG 
Todos os itens com 

contorno vermelho são itens 

de atenção na análise das 

notas fiscais 

<< 

 

>> 
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Pesquisa Detalhada – Ativação de Faturamento 

PESQUISA NO SAOG 
Todos os itens com 

contorno vermelho são 

itens de atenção na análise 

das notas fiscais 

<< 

 

>> 
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Pesquisa Detalhada – Dados Técnicos 

PESQUISA NO SAOG 
Todos os itens com 

contorno vermelho são 

itens de atenção na análise 

das notas fiscais 

<< 

 

>> 
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Pesquisa Detalhada – Dados do Serviço 

PESQUISA NO SAOG 
Todos os itens com 

contorno vermelho são 

itens de atenção na análise 

das notas fiscais 

<< 

 

>> 
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Pesquisa Detalhada – Termo de Aceite 

PESQUISA NO SAOG 
Na aba  “Termo de 

Aceite” estão resumidos 

os dados do “Serviço”. 

<< 

 

>> 
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Capacidade na Tabela de Preços X SAOG  

Observe que: a capacidade no SAOG está diferente da Tabela de Preços, pois, no 

SAOG todas as capacidades que estão em Mbps estão multiplicadas por (1.000) e as 

que estão como Gbps estão multiplicadas por (1.000.000). Segue tabela “De – Para”: 

PESQUISA NO SAOG << 

 

>> 
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Emissão de Relatórios 

1º) Passo para extrair relatórios: 

Relatórios NO SAOG 

Ex.: Relatório de 

Solicitações 

<< 

 

>> 
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Emissão de Relatórios 

2º) Passo para extrair relatórios: 

Relatórios NO SAOG 

Escolher o tipo de 

relatório 

<< 

 

>> 
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Emissão de Relatórios  

3º) Passo para extrair relatórios: 

Relatórios NO SAOG 

Buscar Órgão 

Signatário 

Inserir o órgão 

<< 

 

>> 
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 Emissão de Relatórios  

4º) Passo para extrair relatórios: 

Relatórios NO SAOG << 

 

>> 
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Emissão de Relatórios  

5º) Passo para extrair relatórios: 

Relatórios NO SAOG 

Clicar 

<< 

 

>> 
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Emissão de Relatórios 

5º) Passo para extrair relatórios: 

Relatórios NO SAOG 

Clicar 

<< 

 

>> 
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Emissão de Relatórios 

6º) Exemplo de relatório expandido (apenas ilustrativo): 

Relatórios NO SAOG << 

 

>> 
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 << 

 

>> 

 

A Régua de Cobrança dentro do Acordo 
Operacional existe com o objetivo de padronizar o 
seu processo de resgate de dívidas, define quais 
medidas deverão ser tomadas em várias etapas e 
demonstra implicações que incorrerão devido à 

falta de pagamento. 
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Régua de Cobrança - Pagamento 

Régua de Cobrança  
  

Em caso de constatação de atraso no pagamento e na ausência de contestação da 

fatura por parte do OES faturado, a Contratada pode iniciar a execução de ações de 

cobrança atendendo a cronologia, em dias corridos, conforme descrito a seguir:  
    

 Acordo Operacional – Item 5.13. 
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 << 

 

>> 
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Execução das Multas Aplicadas 
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<< 

 

>> 
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O objetivo da abordagem desse tema é esclarecer 
ao cliente INTRAGOV como ele deverá proceder a 

partir do recebimento do ofício da PRODESP, 
informando a existência do crédito a ser cobrado 

da operadora. 

65 de 73 



Administração SLA / Multa 

SLAs / Multas - INTRAGOV 
  

A PRODESP exerce as funções de Administração da Rede INTRAGOV, sendo, 

neste caso, referida como Administradora da Rede. Cabe à ela apurar os 

indicadores de SLA (Acordo de Níveis de Serviço – Cláusula VI da Especificação 

Técnica) previstos no Contrato INTRAGOV, utilizando informações de seus 

sistemas e da própria Prestadora dos Serviços.    
  

A notificação para aplicação de penalidades é feita com base nos resultados da 

apuração dos relatórios  das ocorrências  de cada período, de acordo com os 

indicadores do contrato.   
  

Cabe à PRODESP a administração da Rede IP Multisserviços e recursos 

agregados a aplicação das penalidades e cabe aos responsáveis pelos OES as 

atividades inerentes à contratação e utilização dos serviços prestados pela 

Contratada, bem como a execução dos descontos de multas aplicadas pela 

Administradora. 
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<< 

 

>> 
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A aplicação de penalidade à Contratada é de responsabilidade da Administradora 

da Rede e decorre de descumprimento de obrigação contratual, recebendo o 

seguinte tratamento:  

  

Identificação da situação passível de imputação à Contratada de penalidade por 

parte da Administradora da Rede;  

  

Instauração de processo administrativo por parte da Administradora da Rede, 

observando o princípio do devido processo legal, no qual está previsto:  

  

A oficialização e encaminhamento de notificação para a Contratada;  

  

A análise, o parecer e a defesa da Contratada;  

  

A análise e decisão da Administradora da Rede quanto à conversão da 

notificação em sanção;  

  

A eventual interposição de recurso administrativo pela Contratada perante a 

Administradora da Rede, em função da sanção aplicada; 
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Administração SLA / Multa << 

 

>> 
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A análise do recurso e resposta da Administradora da Rede quanto a 

ratificação ou o cancelamento da sanção.  
  

A Contratada deve pagar a multa decorrente da sanção administrativa através 

de compensação em faturas vincendas do INTRAGOV.  
  

Caso o valor da multa supere o valor total do faturamento mensal do órgão, a 

compensação continua sendo aplicada nas faturas dos meses subseqüentes 

até o pagamento total da sanção.  

  

Caso o valor da multa seja inferior ao valor total de uma fatura, deve-se usar 

notas cuja somatória satisfaça a sanção, e no caso da soma das notas não 

ser exatamente o valor da sanção, deve-se desmembrar uma nota em duas, 

de forma que uma delas refira-se ao valor da compensação e a outra fica 

como diferença a ser paga.  
  

A Contratada  deve emitir um documento designado como “Termo de 

Compensação e Quitação de Débito”, em duas vias, no qual conste os 

números dos processos administrativos e a relação das Notas Fiscais/Faturas 

utilizadas na compensação, e encaminhá-lo para assinatura do OES. 
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Administração SLA / Multa << 

 

>> 
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A Contratada deve enviar para a Administradora da Rede cópia do Termo de 

Compensação e Quitação de Débito assinado por ambos (Contratada e OES), 

no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura.  

  

Quando ocorrer o encerramento da prestação de todos os Serviços, em 

decorrência da desativação de todos os IDs do OES, a Contratada deve quitar 

todas as multas existentes à ocasião, mediante depósito bancário em favor 

deste OES, no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados do encerramento 

da prestação dos serviços para o último ID (neste item a Administradora da 

Rede realizará as tratativas junto a Contratada, para melhor atender os 

OES).  

  

Quando ocorrer o encerramento da prestação de todos os Serviços, em 

decorrência da migração ou da adequação dos ID de todos os OES para um 

novo contrato, a Contratada deve quitar todas as multas existentes à ocasião 

mediante depósito bancário em favor dos respectivos OES, no prazo de 90 

(noventa) dias corridos contados do encerramento da prestação dos serviços 

para o último ID (neste item a Administradora da Rede realizará as 

tratativas junto a Contratada para melhor atender os OES). 
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Administração SLA / Multa << 
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Orientação aos OES (Órgãos e Entidades Siganatárias) para a execução das multas 

aplicadas:  
  

   Os OES devem receber os ofícios de comunicado de multa, conforme modelos abaixo: 
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Orientação aos OES para a execução das multas aplicadas:  

  
O OES, após receber o ofício de comunicado da PRODESP, deverá solicitar o crédito do 

valor através das seguintes ações:  

  

Enviar uma correspondência oficial para a Telefônica Brasil S/A solicitando o valor da multa 

aplicada. Junto ao documento anexar uma cópia do ofício da PRODESP.   

  

Enviar  correspondência oficial para o responsável e endereço abaixo: 

  

GSN - Gerência de Suporte ao Negócio  

CFIN – Coordenadoria de Faturamento Intragov  

Anderson Dias Fonseca  (Gestor do Contrato)  
Gerência de Atenção a Clientes - Governo Estadual e Municipal   
Av. Dr. Chucri Zaidan, 860 - 4º andar - lado B - SP - CEP 04583-110   
e-mail - anderson.dias@telefonica.com  

Administração SLA / Multa << 

 

>> 

 

Entrar em contato com o responsável que emitirá "Termo de Compensação e Quitação de 

Débito" referente as multas para negociar as notas fiscais e o valor: 
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Informações - Equipe de Gestão PRODESP << 

Agradecemos a sua atenção e se mesmo com o 
material ainda permanecer dúvidas, deixamos aqui 

nossos contatos. 

 

>> 
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Informações - Equipe de Gestão PRODESP 

A PRODESP, como Administradora do Contrato INTRAGOV, está à disposição quanto 

a:  
  

 Dúvidas dos procedimentos dos documentos;  
  

 Necessidade de intermediações nas negociações junto à Contratada; ou  
  

 Suporte pertinente a gestão de faturamento e gestão do SLA / Penalidades.  
  

  

Contatos PRODESP  
  

Coordenação : Selma Pazini e Silvana Alves – Fone: 2845-6302  
  

Endereço eletrônico da equipe: suporte.faturamento.penalidade@intragov.sp.gov.br 

<< 
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